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Parecer Antônio Santos de Aguiar - Comissão de Saúde Pública e Bem Estar Social

Trata-se do Projeto de Lei nº 98/2020, de autoria do nobre Vereador José Márcio
Garotinho, que "Dispõe sobre o acesso de animais aos abrigos emergenciais, casas de passagem,
albergues e centros de serviços destinados ao atendimento das pessoas em situação de rua."

Como a matéria está no âmbito de análise desta Comissão, após examiná-la, libero para
seguir sua tramitação regimental até o Plenário, onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 06 de outubro de 2020.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - DEM
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